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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 010/2026

Sr. Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Dispõe sobre diretrizes para o exercício da função de 
Condutor de Ambulância no município de Alto Alegre 
do Maranhão e dá outras providências.. 

O Vereador subscrito, no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a seguinte 
indicação ao Sr. Prefeita Prefeita Municipal de Alto Alegre do Maranhão,  Dispõe sobre diretrizes 
para o exercício da função de Condutor de Ambulância no município de Alto Alegre do Maranhão 
e dá outras providências..

JUSTIFICATIVA

A presente proposta de Projeto de Lei Legislativo visa estabelecer diretrizes claras e 
específicas para o exercício da função de condutor de ambulância no município de Alto Alegre do 
Maranhão, garantindo a segurança e a qualidade no atendimento prestado à população. Com a 
regulamentação da atividade, será possível assegurar a capacitação adequada dos profissionais, 
bem como a padronização dos procedimentos, contribuindo para a melhoria dos serviços de 
saúde oferecidos à comunidade..

Sala das sessões da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, 22 de Abril de 2026.
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